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BOLETIM GERAL

SUSPEITOS MORREM APÓS CONFRONTO COM O BOPE EM IPOJUCA

Nesta  madrugada  (05/11)  equipes  do  Batalhão  de  Operações  Especiais  (BOPE)
entraram  em  confronto  com  bandidos  em  Nossa  Senhora  do  Ó,  Ipojuca,  após  receberem
informações de tráfico de drogas no Sítio Canoa, localizado no município. 

Ao chegar ao local o efetivo foi recebido com disparos de arma de fogo e reagiu. Na
ação dois bandidos morreram e um policial ficou ferido na perna. Três mulheres foram presas e
outros três suspeitos conseguiram fugir. 

Os PMs apreenderam duas pistolas, uma .40 e uma .380, além de 13 munições .40 e
11, .380, quatro facões, quatro celulares, cartões de crédito, uma corrente prateada, três relógios e
entorpecentes. As envolvidas foram conduzidas para o DHPP para serem tomadas as medidas
legais cabíveis.

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 05 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM  Maj Osias 12º BPM

Fone: 99657-9034

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

3ºSGT Mat. 29231-1, Iremar Lins de Melo Filho - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 14/09/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de
1997 e 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3
para análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha  de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP)  e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar
requerente. (Processo nº 3900000031001367/2018-19/DGP-1, de 03/10/2018).
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3º SGT Mat. 30098-5 João Mariano da Silva Neto - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 14/05/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 01 (um) mês (es) e 12 (doze) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº
3900035598.000009/2018-50). 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimento Despachado

ZAIDA DO REGO  CAVALCANTI, Mat.  980.121-9,  servindo  no  CENTRO  MÉDICO
HOSPITALAR, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento
base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito
da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a
Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,
publicado  na  Portaria/SDS  nº  1.392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS:  TÍTULO  DE  ESPECIALISTA  EM  PNEUMOLOGIA  E  TISIOLOGIA,
QUALIFICAÇÃO NA ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA e  RESIDÊNCIA MÉDICA.
(NOTA Nº 284/2018).

LUZIA  CHAVES  DE  SOUZA  COSTA, Mat.  420-0,  aposentada  desta  corporação  -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA
DO PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO, a contar da
data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso
III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos
níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de
Pernambuco,  vinculada  a  Secretaria  de  Defesa  Social,  o  Plano  de  Cargo  e  Carreira  de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da  Comissão
Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de
Cargo e Carreira,  dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na
Portaria/SDS  nº  1392,  de  16  ABR  2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS: INTRODUÇÃO  A  SAÚDE  INTEGRAL  DOS  ADOLESCENTES  E  JOVENS,
CAPACITAÇÃO A SAÚDE INTEGRAL DO(A) ADOLESCENTE e DO(A) JOVEM. (NOTA Nº
288/2018).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=144746&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4323492e6afc443c7d58bc5caa3aeddf7802d41acfc2e54882e4db93a33c0053
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Corregedoria Geral/SDS

Nº 616/2018/Portaria Cor.Ger./SDS 
SEI nº 3900009160.000848/2018-06

 A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n°  555/18,  datado de
26/10/18; 

Considerando o teor do SEI nº 3900009160.000848/2018-06, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do Cabo PM 104.283-1 JOSÉ CLÉBER
RODRIGUES DE OLIVEIRA; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do militar em questão; 

III  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 

IV -  Determinar  que  sejam observados  os  dispositivos  previstos  no  regime disciplinar
aplicável  à  espécie.  Recife,  30  de  outubro  de  2018.  Carla  Patrícia  Cintra  Barros  da  Cunha  -
Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo---

Nº 618/2018/Portaria Cor. Ger./SDS 
SEI nº 3900009160.000596/2018-15

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento DepCor. n° 558/2018, datado de 26/10/18; 
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Considerando o teor do SEI nº 3900009160.000596/2018-15; 

R E S O L V E: 

I  – Instaurar SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger.  SDS/PE em
desfavor do Cb PM Mat. 105500-3 MARILTON VIEIRA DA SILVA e Sd PM Mat. 112680-6 JOÃO
ANTONIO DOS SANTOS SOUZA; 

II – Designar o Maj BM Mat. 950725-6 ANDRÉ FRANCISCO FERREIRA WOLPERT,
como encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além
de outros fatos supervenientes no apuratório. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora
Geral da SDS.

--oo(0)oo---

Nº 621/2018
SEI n° 39000110001491.000201/2018-20

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento DepCor. n° 556/2018, datado de 17/10/18; 

Considerando o teor do SEI n° 39000110001491.000201/2018-20; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger.  SDS/PE em
desfavor do Sd PM Mat. 117957-8 ADILSON CORREIA DE SOUZA. 

II  –  Designar  Maj  PM  Mat.  940282-9  WAGNER  MENEZES  DE  OLIVEIRA,  como
encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros
fatos supervenientes no apuratório.  Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha -  Corregedora Geral  da
SDS.

--oo(0)oo--

Nº 622/2018
SEI nº 3900000006.000316/2018-79

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 
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Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o teor da CI n° 016/2018 – GTAC 3, datada de 23/07/18; 

Considerando o teor do SEI nº 3900000006.000316/2018-79, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do Cb PM Mat. 106550-5 VICENTE
NOGUEIRA DA SILVA JÚNIOR; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do militar em questão; 

III  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 

IV -  Determinar  que  sejam observados  os  dispositivos  previstos  no  regime disciplinar
aplicável à espécie. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 623/2018
SEI nº 3900037117.000036/2018-13

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art.37, da CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento DepCor. n° 551/2018, datado de 25/10/18; 

Considerando o teor do SEI nº 3900037117.000036/2018-13; 

R E S O L V E: 

I  – Instaurar SAD nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger.  SDS/PE em
desfavor do Sd PM Mat. 116.003-6 RAIFF DA SILVA CARDOSO; 

II  –  Designar  o  MAJ  PM  Mat.  940486-4  ENÉSIO  PEREIRA DE  FARIAS,  como
encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros
fatos supervenientes no apuratório.  Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha -  Corregedora Geral  da
SDS.
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Nº 624/2018
SEI n° 8882800-7/2018

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 560/2018, datado de 26/10/18; 

Considerando o teor do SEI n° 8882800-7/2018, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do SD PM Mat. 112322-0 FRANCISCO PEDRO
SANTANA CARNEIRO; 

II  -  Designar  o Maj  PM Mat.  970019-6 ANTONIO ALVES BEZERRA FILHO como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha -
Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 625/2018
SIGEPE n° 5636865-3/2018 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 106/2018, datado de 18/05/18; 

Considerando o teor do SIGEPE n° 5636865-3/2018, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I -  Instaurar Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina,  nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor da SD PM Mat. 118.239-0 ISABEL MARIA
ANGELO FARIAS; 
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II - Designar o MAJ PM Mat. 960.012-4 LUIZ IVO BOTELHO E SILVA FILHO como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha -
Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 626/2018
SEI n° 7401518-8/2018

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 516/2018, datado de 10/10/18; 

Considerando o teor do SEI n° 7401518-8/2018, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 121.081-5 DANIEL GOMES DE
SOUZA; 

II - Designar o MAJ PM Mat. 960.030-2 MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha -
Corregedora Geral da SDS.

(Transcritas do BG/SDS nº 203, de 31 OUT 2018)

 4.0.0.   PORTARIA DO SUBCOMANDO GERAL 

Nº 028, de 19 OUT 2018
SEI nº 3900032171.000311/2018-21 

EMENTA: Designa Oficial como Encarregado para proceder a Sindicância 
                    Administrativa Disciplinar

O  Subcomandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  previstas  no  art.  24,  da  Instrução
Normativa do Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social nº 002/2017, publicada no SUNOR nº
53 de 30 de outubro de 2017 c/c Art. 9º da Lei nº11.328 de 1996 alterada pela Lei nº 15.186 de 2013 e
art.10, inc. IV da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMPE), 
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R E S O L V E:

Art. 1º- Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar, de caráter acusatório em desfavor
do CB PM Mat. 103646-7/ 10º BPM/ WELLINGTON BELO DE SOUZA JÚNIOR, para apurar em
toda  extensão, os  elementos  de  provas  colhidas,  em sede  de  IPM aos  quais  dão  conta  de  forma
perfunctória da possibilidade de exercício irregular da profissão, e para isso designo o 2º Ten PM Mat.
106518-1/ 10º BPM/ LEONARDO ROBERTO SANTOS DE ASSIS, como encarregado do feito;

Art. 2º – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da SAD.

Art.  3º -  Publicar esta portaria em Boletim Geral.  André Pessoa Cavalcanti  – Cel  PM
Subcomandante Geral da PMPE.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   DESPACHO DECISÓRIO

Nº 017/2018-DGP-8/SSPL

Assunto: Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina
Origem: Portaria do Comando do 13º BPM nº 108, de 01 de julho de 2015.
Encarregado: Maj QOPM Mat. 28657-5/13ºBPM – JOSE RONALDO DE SOUZA LOPES
Licenciandos: Sd PM Mat. 112460-9/6ºBPM – TARSO RODRIGUES CONCEIÇÃO e Sd PM Mat.

115988-7/13ºBPM – WAGNER ANDRADE DE SOUZA
Fatos a apurar: Responsabilidades administrativas disciplinares decorrentes das acusações de haverem

os licenciandos abordado um casal dentro de um veículo e exigirem certa quantia em
dinheiro   para  liberação  dos  civis,  sem registro  da  ocorrência  policial  na  central
CIODS, além de utilizarem spray de pimenta durante a ação, fatos acontecidos no dia
11  de  dezembro  de  2014,  no  período  compreendido  entre  01:32h  e  01:34h,  nas
proximidades do Conjunto Residencial Caiara, Iputinga, Recife-PE.

De início, frise que o Processo de Licenciamento em apreço, após as primeiras diligências,
foi  devolvido  ao  Encarregado  a  fim  de  serem  juntadas  aos  autos  cópias  do  Processo-Crime  nº
0035095-21.2015/Dist.JME – 8.026, em trâmite na Vara da Justiça Militar Estadual, com o intuito de
acostar  depoimentos essenciais de pessoas diretamente envolvidas na ocorrência, quais sejam, o Sr.
EMÍDIO BAPTISTA VIEIRA FREIRE e a  Srª.  FERNANDA CECÍLIA VICTOR DA SILVA, no
entanto, apesar das cópias do processo serem juntadas ao PL, ainda não constavam tais oitivas (fl.
202).

Assim,  considerando  a  necessidade  de  aprofundamento  na  presente  investigação
administrativa e a elucidação dos fatos, foram os autos do PAD novamente enviados ao encarregado
com  o  intuito  de  outra  vez  solicitar  ao  Poder  Judiciário  de  Pernambuco  cópias  do  supracitado
processo-crime constando as mencionadas inquirições, fundamentais ao esclarecimento do caso no
âmbito  administrativo,  mesmo  que  haja  a  necessidade  de  sobrestamento  do  Processo  de
Licenciamento no aguardo do atendimento do pleito, caso as sessões de inquirição ainda não fossem
realizadas na Justiça. 
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Findas  as  novas  buscas,  entendeu  o  encarregado  que  os  licenciandos  fossem  punidos
disciplinarmente consoante o artigo 139 do CDMEPE, opinando em seguida pela permanência dos
acusados Soldados,  PM Tarso  Rodrigues  Conceição e  Wagner  Andrade  de  Souza,  nas  fileiras  da
corporação (fl. 301).

Remetidos os autos a este Comando Geral,  foi o processo de licenciamento sobrestado
conforme publicou o Boletim Geral nº 237, de 19 de dezembro de 2017, ante o aguardo da resposta do
Juízo de Direito da Auditoria de Justiça Militar, solicitada por meio do Of. nº 081/2017-DGP-8, que
objetiva  a  juntada  aos  autos  do  depoimento  no  processo-crime  do  Sr.  Emídio  Batista  Vieira.
Entretanto, até o momento não  houve informações a respeito da aludida audiência na seara judicial,
decidindo então este Comando Geral pela reabertura do PL para fins de solução do feito, considerando
a razoável duração do processo administrativo disciplinar. 

No tocante às conclusões do Oficial responsável pela investigação, após as finalizações do
seu múnus ante os fatos contidos na portaria instauradora do PAD (fls.  168, 169), relatou que os
Soldados  PM  Tarso  e  Andrade  encontravam-se  de  serviço  na  PB  2011-Cordeiro,  e  que  ao  se
aproximarem do Conjunto Residencial  Caiara,  avistaram um veículo Fiat  Uno,  tendo incontinenti
emitido sinal luminoso no sentido de pará-lo é abordá-lo.

Entretanto,  as  ações  irregulares  dos  policiais  militares  na  ocorrência  culminaram  na
acusação da prática do crime de abuso de autoridade por ter  o Sd PM Tarso,  utilizado  spray de
pimenta no interior do veículo, e da obtenção vantagem indevida no valor de R $ 10,00 (dez reais)
pelo Sd PM Andrade. 

Declinou  o  encarregado,  em síntese,  referente  à  abordagem,  que  os  licenciandos  não
realizaram a busca pessoal no Sr. Emídio, condutor do veículo, nem na mulher que se encontrava
como passageira do automóvel (fl. 173), concluindo o Oficial que os argumentos dos licenciandos são
infrutíferos; primeiro porque apesar da guarnição não ter na sua composição policial militar feminina,
existiam várias  policiais  trabalhando naquela  noite  (fls.  153 a  156),  sendo possível  requisitá-las;
segundo, porque havia fundadas suspeitas que exigiam a abordagem, não havendo óbice para deixar
de fazê-lo (fl. 174).

Em relação  às  acusações  dos  crimes  anteriormente  citados,  o  encarregado  teve  como
conclusão o não vislumbre do cometimento de tais delitos penais pelos licenciandos (fls. 171 a 173),
consequentemente,  não  entendendo  pela  existência  de  fato  comprometedor  da  honra  pessoal,
pundonor  policial  militar  e  decoro  da  classe,  concluindo  o  Oficial  que  os  milicianos  possuem
condições de continuar integrando o serviço ativo da corporação, contudo, que fossem punidos com
base no artigo 139 da Lei nº 11.817/2000 (fl. 175). 

A autoridade instauradora do processo de licenciamento, Comandante do 13ºBPM, em seu
parecer relativo ao PAD e à conclusão do encarregado, ratifica os entendimentos deste e opina pela
aplicação de penalidade prevista no artigo 139 do já mencionado diploma legal e a permanência dos
militares estaduais na instituição (fl. 182).

Em relatório complementar atendendo às determinações do Comandante Geral contidas na
folha 300 do PAD, reafirmou o Oficial incumbido das diligências que novamente não se vislumbram
as  infrações  penais  de  corrupção  passiva  nem  de  abuso  de  autoridade  (fls.  72  e  73),  porém,
acrescentou  que na Denúncia proferida pelo MPPE ambos os licenciandos foram denunciados como
incursos no artigo 317, §1º, (corrupção passiva), no entanto, o referido processo-crime ainda não foi
devidamente instruído (fl. 204).



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 204      11
05 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Quanto  à  conduta  dos  acusados  no  âmbito  da  administração  castrense,  o  encarregado
permaneceu com seu mesmo entendimento anterior, de que os imputados incorreram em transgressão
disciplinar prevista no artigo 139 do CDMEPE por não terem realizado abordagens aos ocupantes do
veículo suspeito (fl. 300), inferindo ainda o Oficial que os licenciandos são excelentes profissionais,
com espeque nos seus assentamentos (fls. 99,126 e 301).

Com supedâneo nas provas carreadas ao bojo do processo administrativo disciplinar ora
em análise, conclui-se que até o momento não foram comprovadas atitudes dos policiais militares
capazes de ensejar seus licenciamentos ex-officio a bem da disciplina da corporação, estando os fatos
objetos sob investigação na esfera judicial, cuja decisão poderá ter efeito no âmbito da corporação
policial militar, dado o princípio da autotutela.

Por outra banda, restou patente no caderno processual administrativo que os milicianos em
apreço  deixaram  de  cumprir  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas  atribuições  quando  não
abordaram nem tomaram as devidas providências para abordar as pessoas em atitudes suspeitas que
estavam no interior do veículo Fiat Uno descrito nos autos, sem que os licenciandos justificassem suas
faltas, incorrendo, assim, em preceitos previamente insculpidos no artigo 139 da Lei nº 11. 817, de
24/07/2000. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o encarregado do Processo de Licenciamento  Ex-Officio a Bem da
Disciplina em apreço no tocante à permanência dos licenciandos nas fileiras da PMPE e a aplicação
de  punição  disciplinar  diversa  da  pena  capital,  com  base  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos
esposados nos autos;

II   -  Punir  disciplinarmente  o  Sd PM Mat.  112460-9/6ºBPM – TARSO RODRIGUES
CONCEIÇÃO e o Sd PM Mat. 115988-7/13ºBPM – WAGNER ANDRADE DE SOUZA,  com 25
(vinte e cinco) dias de Detenção, com fulcro no Artigo 139, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000,
com a atenuante do Art. 24, I, e  as agravantes do Art. 25, III, IV, VI e IX, do supracitado diploma
legal, após a expedição da competente Nota de Culpa, por não tomarem as devidas providências no
sentido de realizar a busca pessoal e abordagem no veículo veículo Fiat Uno e em seus componentes,
que se encontravam sob fundadas suspeitas. Fatos ocorridos no dia 11 de dezembro de 2014, por volta
de 01:30h, nas proximidades do Conjunto Residencial Caiara, Iputinga, Recife-PE.

III  –  Remeter  cópias  desta  Decisão  e  da  Nota  de  Culpa  aos  atuais  Comandantes  dos
acusados,   ao Corregedor  Geral  da  SDS e ao Chefe  da 2ª  Seção do EMG, para  conhecimento e
medidas pertinentes;

IV– Arquivar  os  autos  originais  deste  Processo  de  Licenciamento,  cópia  do Despacho
Decisório e da Nota de Culpa na DGP-1, nos assentamentos dos licenciandos;

V–  Publicar  esta  Decisão  em  Boletim  Geral  da  PMPE.  VANILDO  NEVES  DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – Cel PM - Comandante Geral da PMPE.
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1.2.0.   Governo do Estado de Pernambuco

1.2.1.   Interposição de Recursos Administrativos Disciplinares

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, em 31 de outubro de 2018,

R E S O L V E: 

Considerando  os  termos  do  Conselho  de  Disciplina  nº  10.102.1010.00085/2013.2.4  –
CPDPM,  instaurado  pela  Portaria  Cor.Ger.  SDS  nº  645/2013,  de  12  de  outubro  de  2013,  do
Encaminhamento nº 598/2018-GGAJ/SDS, de 22 de agosto de 2018, da Gerência Geral de Assuntos
Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0704/2018, de 15 de outubro de 2018, da
Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817,
de  24  de  julho  de  2000,  INDEFIRO  o  Recurso  de  Queixa  apresentado  por  BARTOLOMEU
MACHADO BRANDÃO FILHO. 

--oo(0)oo--

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, em 31 de outubro de 2018,

R E S O L V E:

Considerando  os  termos  do  Conselho  de  Disciplina  Policial  Militar  SIGPAD  nº
2016.5.5.002885 – 2ª CPDPM, instaurado pela Portaria de Distribuição nº 432, de 12 de outubro de
2016, do Encaminhamento nº 535/2018-GGAJ/SDS, de 26 de julho de 2018, da Gerência Geral de
Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0579/2018, de 21 de agosto de
2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº
11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por JOSÉ HYLTON
OLIVEIRA DE LIMA. 

--oo(0)oo--

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, em 31 de outubro de 2018,

R E S O L V E:

Considerando  os  termos  do  Conselho  de  Disciplina  Policial  Militar  SIGPAD  nº
2016.12.5.001675-Cor.Ger – 5ª CPDPM, instaurado pela Portaria do Comando Geral da PMPE nº
477, de 30 de agosto de 2016, do Encaminhamento nº 612/2018-GGAJ/SDS, da Gerência Geral de
Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0645/2018, de 17 de setembro de
2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº
11.817,  de  24  de  julho  de  2000, INDEFIRO  o  Recurso  de  Queixa apresentado  por  LUIZ
FERNANDES BORGES. 

--oo(0)oo--

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, em 31 de outubro de 2018,
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R E S O L V E:

Considerando  os  termos  do  Conselho  de  Disciplina  Policial  Militar  SIGPAD  nº
2016.12.5.000625 – 4ª CPDPM, instaurado pela Portaria de Distribuição nº 152, de 14 de março de
2016,  do Encaminhamento nº 513/2018-GGAJ/SDS,  da Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos,  da
Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0639/2018, de 11 de setembro de 2018, da Procuradoria
Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho
de  2000,  DECIDO  PELO  NÃO  ACOLHIMENTO  do  Recurso  de  Queixa  apresentado  por
KLEBER FABIAN NUNES DA COSTA. 

(Transcritos do DOE  nº 204, de 1º NOV 2018)

1.3.0.   Punição Disciplinar – Detenção

Por haver o Sd PM Mat. 115988-7/13ºBPM – WAGNER ANDRADE DE SOUZA, no dia
11 de dezembro de 2014, por volta de 01:30h, nas proximidades do Conjunto Residencial Caiara,
Iputinga, Recife-PE, deixado de cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições quando
não abordou nem tomou as devidas providências para abordar as pessoas em atitudes suspeitas no
interior  do  veículo  Fiat  Uno  descrito  na  investigação  relativa  aos  fatos,  nem abordou  o  próprio
automóvel, sem que o policial militar justificasse sua falta, conforme apuração realizada em sede do
Processo  de  Licenciamento  Ex-Officio a  Bem da  Disciplina  instaurado  por  força  da  Portaria  do
Comando do 13º BPM nº 108, de 01 de julho de 2015.

Dessa forma, o  Sd PM ANDRADE SOUZA infringiu normas legais previstas no  Artigo
139 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, com a atenuante do Art. 24, I, e as agravantes do Art.
25, III, IV, VI e IX, do supracitado diploma legal. Transgressão de natureza média. Fica Detido por 25
(vinte  e  cinco)  dias,  permanece no comportamento “Ótimo”,  devendo a  punição ora  aplicada ser
cumprida a partir da data desta publicação na OME à qual estiver lotado o referido policial militar.
(NOTA Nº  015//2018- DGP-8/SSPL).

--oo(0)oo--

Por haver o Sd PM Mat. 112460-9  TARSO RODRIGUES CONCEIÇÃO,  no dia 11 de
dezembro de 2014, por volta de 01:30h, nas proximidades do Conjunto Residencial Caiara, Iputinga,
Recife-PE,  deixado de  cumprir  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas  atribuições  quando não
abordou nem tomou as devidas medidas para abordar as pessoas em atitudes suspeitas no interior do
veículo Fiat Uno descrito na investigação relativa aos fatos, sem que o licenciando justificasse sua
falta,  conforme apuração  realizada  em sede  do  Processo  de  Licenciamento  Ex-Officio a  Bem da
Disciplina instaurado por força da Portaria do Comando do 13º BPM nº 108, de 01 de julho de 2015.

Dessa forma, o Sd PM TARSO infringiu normas legais previstas no Artigo 139 da Lei nº
11.817, de 24 de julho de 2000, com a atenuante do Art. 24, I, e as agravantes do Art. 25, III, IV, VI e
IX, do supracitado diploma legal. Transgressão de natureza média. Fica Detido por 25 (vinte e cinco)
dias, ingressa no comportamento “Ótimo”, devendo a punição ora aplicada ser cumprida a partir da
data desta publicação na OME à qual estiver lotado o referido policial militar. (NOTA Nº  016//2018-
DGP-8/SSPL).
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Não se turbe o vosso coração; credes em Deus, crede também em mim. (João 14:1) 


